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Ementa: Indica a criação do Programa Aluno Ouro e
do Núcleo de Desenvolvimento Jovem para incentivo
ao esporte, desenvolvimento de talentos e promoção de
hábitos saudáveis entre crianças e adolescentes.

Presidente, Srs. Vereadores,

O vercador, no uso de suas prerrogativas regimentais e legais, INDICA, após a anuência do

Plenário, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a criação do Programa Aluno Ouro, voltado ao incentivo da

prática esportiva, da participação em competições estudantis e do desenvolvimento de talentos em

modalidades como futebol, xadrez e outras atividades esportivas. Indica, ainda, a criação de um Núcleo

de Desenvolvimento Jovem, destinado à formação esportiva, ao desenvolvimento pessoal e à promoção

de hábitos saudáveis entre crianças e adolescentes.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa incentivar a prática esportiva entre crianças e adolescentes da rede

municipal, promovendo saúde, disciplina, cidadania e desenvolvimento pessoal.

O Programa Aluno Ouro tem como objetivo estimular a participação dos estudantes em

atividades esportivas e competições estudantis, valorizando o esforço, o talento e o espírito de equipe

em modalidades como futebol, xadrez e outras práticas esportivas.

Além disso, propõe-se a criação do Núcleo de Desenvolvimento Jovem, destinado à formação

esportiva c ao fortalecimento de hábitos saudáveis, contribuindo para a inclusão social, a prevenção da

evasão escolar e a descoberta de novos talentos.

Trata-se de um investimento no desenvolvimento da juventude e no futuro do município, razão

pela qual se solicita a análise e acolhimento da presente indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 09 de junho de 2026.
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